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	MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS DO ESTADO DE MINAS GERAIS

	Gabinete do Procurador Daniel de Carvalho Guimarães




EXCELENTÍSSIMO SENHOR CONSELHEIRO PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE MINAS GERAIS




O MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS DO ESTADO DE MINAS GERAIS, pelo Procurador signatário, com fulcro no artigo 61, I, c/c artigo 310, ambos do Regimento Interno do Tribunal de Contas de Minas Gerais, vem perante Vossa Excelência propor a presente REPRESENTAÇÃO em face de:
EVANDERSON XAVIER, na qualidade de ex-Prefeito Municipal de Cambuquira, nos exercícios de 2014, 2015 e 2016, responsável pela autorização e homologação do Pregão Presencial n. 030/2014, do Pregão Presencial n. 052/2014, do Pregão Presencial n. 021/2015 e do Pregão Presencial n. 022/2016;
EDVALDO RAMOS DA SILVA, na qualidade de ex-Secretário Municipal de Governo e Planejamento do município de Cambuquira, no exercício de 2015, responsável pela solicitação de realização do Pregão Presencial n. 021/2015;
SUPREMA MÁQUINAS, PEÇAS E MANUTENÇÃO LTDA., na qualidade de vencedora do Pregão Presencial n. 030/2014, do Pregão Presencial n. 052/2014, do Pregão Presencial n. 021/2015 e do Pregão Presencial n. 022/2016, CNPJ 86.660.495/0001-09, com sede a rua Maria Nazaré, n. 91, no bairro Nossa Senhora de Fátima, em Varginha/MG;
PAULO HENRIQUE DE CARVALHO, na qualidade de sócio da Suprema Máquinas, Peças e Manutenção Ltda., CPF 533.011.886-72, domiciliado a rua Francisco Gomes Filho, n. 170, em Varginha/MG;
RODRIGO NAVES VILELA, na qualidade de sócio da Suprema Máquinas, Peças e Manutenção Ltda., CPF 799.506.046-72, domiciliado a rua Maria Nazaret, n. 93, em Varginha/MG;
AUTO PEÇAS E MECÂNICA ALVORADA LTDA., na qualidade de vencedora do Pregão Presencial n. 030/2014, do Pregão Presencial n. 052/2014, do Pregão Presencial n. 021/2015 e do Pregão Presencial n. 022/2016, CNPJ 22.139.786/0001-65, com sede a avenida Francisco Navarra, n. 153, no Centro de Varginha/MG;
DIUVANNY DA SILVA, na qualidade de único sócio da Auto Peças e Mecânica Alvorada Ltda., CPF 171.448.506-44, domiciliado a rua João Urbano de Figueiredo, n. 298, em Varginha/MG;
pelos fatos e fundamentos que passo a expor.


DOS FATOS

1. Instaurado em 7 de agosto de 2018 neste Ministério Público de Contas de Minas Gerais, por meio da Portaria n. 014/2018, o Procedimento Preparatório n. 083.2018.117 tinha por objeto a análise de irregularidades verificadas no Pregão Presencial n. 030/2014 e no Pregão Presencial n. 052/2014, promovidos pelo município de Cambuquira, para a contratação de empresa visando o fornecimento de suprimentos genuínos ou originais para as viaturas leves e pesadas integrantes do patrimônio do município.
1. De acordo com o relatório de cooperação elaborado nos autos do Pedido de Cooperação n. 006/2015, pela equipe do Grupo de Apoio Técnico – GAT do Ministério Público de Contas, existiam indícios de superfaturamento nos procedimentos licitatórios n. 030/2014 e 052/2014, promovidos pelo município de Cambuquira.

1. Após diversas requisições e análises de documentos, este Ministério Púbico de Contas constatou que, de fato, as licitações Procedimento Licitatório n. 045/2014 – Pregão Presencial n. 030/2014, Procedimento Licitatório n. 077/2014 – Pregão Presencial n. 052/2014, Procedimento Licitatório n. 066/2016 – Pregão Presencial n. 022/2016 e Procedimento Licitatório n. 041/2015 – Pregão Presencial n. 021/2015, promovidos por Cambuquira, apresentaram ilicitudes relevantes suscetíveis de responsabilização dos agentes públicos envolvidos.

DO DIREITO

I) Restrição à competitividade dos procedimentos licitatórios promovidos pelo município de Cambuquira – Direcionamento dos certames – Descumprimento ao artigo 37, XXI da CF/88 e ao artigo 3º, caput, da Lei n. 8.666/1993

1. A Constituição Federal de 1988 é expressa ao exigir a realização do processo de licitação pública, com igualdade de condições e competição, para a contratação de obras, serviços, compras ou alienações, ressalvados os casos específicos da lei (art. 37, XXI).

Art. 37 (...)
XXI - ressalvados os casos especificados na legislação, as obras, serviços, compras e alienações serão contratados mediante processo de licitação pública que assegure igualdade de condições a todos os concorrentes, com cláusulas que estabeleçam obrigações de pagamento, mantidas as condições efetivas da proposta, nos termos da lei, o qual somente permitirá as exigências de qualificação técnica e econômica indispensáveis à garantia do cumprimento das obrigações.

1. Entretanto, por consequência da ausência regular de publicação do aviso da realização do Pregão Presencial n. 030/2014 e do Pregão Presencial n. 052/2014, e de outros vícios verificados no Pregão Presencial n. 021/2015 e no Pregão Presencial n. 022/2016, houve restrição à igualdade de condições e competição nos certames, não sendo possível à administração pública municipal a escolha da proposta mais vantajosa, visando à economicidade da contratação. 

1. Isso porque a fraude à licitação, certamente, contribuiu para a adjudicação de lotes direcionados às empresas, devido à organização das licitantes quanto às propostas a serem ofertadas e aos lotes a serem disputados. O vício vai de encontro ao objeto precípuo de qualquer procedimento licitatório, consubstanciado no artigo 3º da Lei n. 8.666/1993:

Art. 3o A licitação destina-se a garantir a observância do princípio constitucional da isonomia, a seleção da proposta mais vantajosa para a administração e a promoção do desenvolvimento nacional sustentável e será processada e julgada em estrita conformidade com os princípios básicos da legalidade, da impessoalidade, da moralidade, da igualdade, da publicidade, da probidade administrativa, da vinculação ao instrumento convocatório, do julgamento objetivo e dos que lhes são correlatos.

1. De fato, a formação de prova inequívoca em caso de direcionamento da licitação é algo extremamente difícil e que foge às competências do Tribunal de Contas. Seriam necessárias diligências relativas a escutas telefônicas e oitiva de testemunhas. O Tribunal de Contas da União já se manifestou a esse respeito no Acórdão n. 57/2003 (mantido em grau de recurso – Acórdão n. 630/2006 – Plenário):

Acórdão nº 57/2003 - Plenário 
Trecho do Voto: 
5. Uma outra relevante questão a ser enfrentada diz respeito a um possível conluio entre as empresas, o que representaria uma fraude à licitação, podendo levar à declaração de inidoneidade das empresas envolvidas, nos termos do art. 46 da Lei nº 8.443/1992. O ACE responsável pela inspeção e pela análise das razões de justificativa apresentadas registra que existem fortes indícios de fraude à licitação, “porém seriam necessárias provas inquestionáveis para comprovar fraude à licitação e como conseqüência ser declarada a inidoneidade dos licitantes, conforme art. 46 da Lei n.º 8.443/92” (fl. 198, v.p, subitem 18.1). Entendo que prova inequívoca de conluio entre licitantes é algo extremamente difícil de ser obtido, uma vez que, quando ‘acertos’ desse tipo ocorrem, não se faz, por óbvio, qualquer tipo de registro escrito. Uma outra forma de comprovação seria a escuta telefônica, procedimento que não é utilizado nas atividades deste Tribunal. Assim, possivelmente, se o Tribunal só fosse declarar a inidoneidade de empresas a partir de ‘provas inquestionáveis’, como defende o Analista, o art. 46 se tornaria praticamente ‘letra morta’. 
6. O Supremo Tribunal Federal, no julgamento do RE n.º 68.006-MG, manifestou o entendimento de que “indícios vários e coincidentes são prova”. Tal entendimento vem sendo utilizado pelo Tribunal em diversas situações, como nos Acórdãos-Plenário nos 113/95, 220/99 e 331/02. Há que verificar, portanto, no caso concreto, quais são os indícios e se eles são suficientes para constituir prova do que se alega. Considero, neste caso, que são vários os indícios, abaixo especificados, que indicam que a licitação foi fraudada, que não se tratou de um certame efetivamente competitivo. 
Trecho do Acórdão: 
9.5. declarar a inidoneidade das empresas ‘...´, para participar de licitações no âmbito da Administração Pública Federal por um prazo de um ano, nos termos do art. 46 da Lei nº 8.443/1992.
1. Ocorre que, conforme a seguir narrado, foram identificados indícios suficientes que demonstram o direcionamento das licitações e a realização de conluio.
 
1. Diante disso e dos fatos apontados nos tópicos abaixo, considero irregulares o Pregão Presencial n. 030/2014, o Pregão Presencial n. 052/2014, o Pregão Presencial n. 021/2015 e o Pregão Presencial n. 022/2016, promovidos pelo município de Cambuquira, haja vista o direcionamento da licitação e a ausência de regular publicação do aviso de licitação, para se dar ampla divulgação a eventuais interessados, em inobservância ao artigo 37, inciso XXI, da Constituição Federal de 1988 c/c o artigo 3º, caput, da Lei Federal de Licitações e Contratos n. 8.666/1993, devendo as sanções administrativas cabíveis serem aplicadas aos responsáveis.

I.1) Procedimento Licitatório n. 045/2014 – Pregão Presencial n. 030/2014 e Procedimento Licitatório n. 077/2014 – Pregão Presencial n. 052/2014

1. O Pregão Presencial n. 030/2014, promovido pela Prefeitura Municipal de Cambuquira, por meio do Sistema de Registro de Preços, tinha por objeto a contratação de empresa especializada para fornecimento de suprimentos genuínos ou originais para as viaturas leves e pesadas integrantes do patrimônio do município de Cambuquira (ANEXO 1).

1. Solicitada a abertura do procedimento licitatório, pelo próprio Prefeito Municipal, em 14/03/2014, a autorização foi dada em seguida, no dia 15/03/2014.

1. Ocorre que, apesar de a pregoeira ter solicitado a emissão de parecer jurídico acerca do Pregão Presencial n. 030/2014, por meio de ofício encaminhado no dia 15/03/2014, a respectiva nota jurídica foi emitida em 13/03/2014 (dois dias antes).

1. Aliado a isso, o extrato do aviso da licitação restou publicado apenas no jornal de circulação local, “Jornal Panorama”, em dia anterior à autorização dada pelo Prefeito, 14/03/2014. Propositalmente ou não, a data de realização da sessão do procedimento licitatório divulgada em seu aviso se encontrava para um mês antes, no dia 28/02/2014. 

1. De acordo com o edital, a sessão estava marcada para 28/03/2014.

1. Não houve também publicação do aviso na imprensa oficial ou no quadro de avisos da Prefeitura Municipal, como é de costume fazê-lo na maioria das prefeituras do interior do Estado de Minas Gerais.

1. Ora, o equívoco na divulgação, certamente, culminou na restrição à ampla participação de interessados no certame.

1. Credenciaram-se no Pregão Presencial n. 030/2014 apenas as empresas que o venceram: Suprema Máquinas, Peças e Manutenção Ltda. e Auto Peças e Mecânica Alvorada Ltda. Não há registro nos autos do procedimento de nenhuma outra empresa que também tenha se interessado em participar.

1. Além disso, não foi transcrita na ata da sessão pública do procedimento licitatório, realizada às 15h do dia 28/03/2014, o andamento da fase de lances. Apenas restaram registrados os lances das empresas vencedoras para cada lote, sendo que a Suprema Máquinas foi vencedora de todos aqueles lotes em que ela apresentou proposta, sem objeção ou competição da outra licitante.

1. A Auto Peças Alvorada manteve-se com os lotes restantes.
1. A Ata de Registro de Preços n. 022/2014 foi assinada no dia 31/03/2014, em conjunto com as duas empresas, com vigência até 31/03/2015.

1. Ao que parece, toda a ação foi planejada em conluio.

1. O mercado de fornecimento de peças para veículos automotores é amplo e possui inúmeros interessados. Obviamente, as empresas interessadas não se limitariam a apenas essas duas, únicas vencedoras do Pregão Presencial n. 030/2014.

1. Inclusive, o Pregão Presencial n. 052/2014, realizado em data próxima do anterior, teve como participante e vencedora apenas uma dessas empresas: a Auto Peças e Mecânica Alvorada Ltda.

1. A meu ver, não é só coincidência que estas tenham sido as únicas participantes e vencedoras destes dois procedimentos licitatórios realizados em um espaço curto de tempo no município de Cambuquira. Até porque existem outros graves vícios verificados nas licitações, a seguir explicados (tópicos seguintes), que indicam a ocorrência de fraude.

1. O Pregão Presencial n. 052/2014, promovido pela Prefeitura Municipal de Cambuquira, por meio do Sistema de Registro de Preços, tinha por objeto a contratação de empresa para futura e eventual aquisição de pneus e acessórios para manutenção da frota de veículos do município de Cambuquira e entidades conveniadas (ANEXO 2).

1. Na publicação do extrato do aviso do edital, também foram encontrados vícios que interferem na competividade do certame. Ora, o aviso do edital saiu em conjunto com outra informação, dando-se a entender que toda a informação era de um mesmo objeto, por se encontrarem em um mesmo parágrafo.

1. O leitor daquele parágrafo somente vem a ter conhecimento da realização da licitação quando termina de lê-lo por completo. Afinal, o aviso da licitação encontra-se ao final deste parágrafo.

1. Ao contrário disso, o aviso da licitação deveria vir em um parágrafo separado, para se dar destaque a ele, como se faz em qualquer informação a ser divulgada, quando se apresentam informações diferentes.

1. Não se publicam informações diferentes em um mesmo texto, considerando que não dizem respeito ao mesmo assunto e que dificultará ao leitor a identificação da informação nova ali apresentada. Isso porque, pelo fato de estarem no mesmo parágrafo, o leitor achará que todo o texto se referirá ao mesmo objeto.

1. Em consequência disso, somente a empresa Auto Peças e Mecânica Alvorada Ltda. participou do Pregão Presencial n. 052/2014 e restou vencedora para TODOS OS LOTES LICITADOS.

1. Obviamente, a empresa já sabia da realização do certame, sem ter sido necessário o seu conhecimento por meio da divulgação no jornal de circulação local, considerando ainda que ela também apresentou orçamento prévio à Prefeitura Municipal, na fase interna da licitação.

1. Tanto é que, na sessão pública daquele procedimento licitatório, compareceram apenas a pregoeira, Margarida Maria Martins, e o responsável pela empresa, Diuvanny Silva, não tendo sido registrada a presença da equipe de apoio à pregoeira, Maria Ângela da Silva e Juliana Frizotti Moreno, nos termos do Decreto Municipal n. 2128, de 31 de março de 2014.

1. Apesar disso, e da ausência de assinaturas identificadas na respectiva ata, houve certo momento em que foi citada a equipe de apoio:

O valor total desta licitação é de R$ 745.260,00 (Setecentos e quarenta e cinco mil, duzentos e sessenta reais). Prosseguindo, a equipe de apoio efetuou a abertura do envelope n.º 2 “Documentação” da empresa vencedora. (...)

1. No entanto, não se pode comprovar a sua real presença naquele momento.

1. Em 18/06/2014, foi assinada a Ata de Registro de Preços n. 043/2014 entre a Prefeitura Municipal de Cambuquira e a empresa Auto Peças e Mecânica Alvorada Ltda., com vigência até 18/06/2015.

I.2) Procedimento Licitatório n. 041/2015 – Pregão Presencial n. 021/2015

1. O Pregão Presencial n. 022/2016, promovido pelo município de Cambuquira, tinha por objeto o registro de preços para futura contratação de empresa especializada no fornecimento de suprimentos genuínos ou originais para viaturas leves e pesadas integrantes do patrimônio do município de Cambuquira, órgãos e entidades conveniadas (ANEXO 3).

1. Solicitada a abertura da licitação em 29/04/2015, pelo então Secretário Municipal de Governo e Planejamento do município de Cambuquira, Edvaldo Ramos da Silva, foi realizada cotação de preços apenas com a empresa Auto Peças e Mecânica Alvorada Ltda., em 05/05/2015.

1. Ocorre que a data de solicitação do bloqueio orçamentário do valor cotado, de autorização do Prefeito Municipal, do pedido de emissão de parecer jurídico, realizado pela pregoeira, e da assinatura do edital é a mesma do orçamento prévio, em 05/05/2015.

1. Ou seja, diversos foram os atos praticados no mesmo dia. Inclusive, o parecer jurídico também foi emitido em 05/05/2015.

1. Ao que parece, os autos do procedimento licitatório foram montados. Sobretudo quando se verifica que a empresa que cotou os preços para a administração municipal é a mesma que sempre vence EM TODOS OS PROCEDIMENTOS LICITATÓRIOS realizados na gestão do Prefeito Evanderson Xavier: Auto Peças Mecânica Alvorada.

1. Credenciaram-se para participar do procedimento licitatório as empresas: Varflex Auto Peças Ltda., Fênix Tractor Ltda., Mundial Máquinas e Veículos Ltda. – ME, Auto Peças e Mecânica Alvorada Eireli, JS Distribuidora de Peças S/A, Suprema Máquinas, Peças e Manutenção Ltda. e Total Tratores do Brasil Comércio e Manutenção Ltda.

1. Mais uma vez, não foi registrada na ata da sessão do Pregão Presencial n. 021/2015 a fase de lances do procedimento. Apenas identificaram-se os respectivos vencedores, sem dar qualquer transparência à competitividade e à disputa dos lotes.

1. O procedimento foi homologado em 21/05/2015, tendo as Atas de Registro de Preços sido assinadas na mesma data, com vigência até 16/06/2017:

	Ata
	Contratada
	Lotes

	036/2015
	Suprema Máquinas Peças e Manutenção Ltda. – EPP
	8, 13, 15

	
	Varflex Auto Peças Ltda. – ME
	12

	
	Auto Peças e Mecânica Alvorada Eirel
	2, 4, 6, 14, 16, 17

	
	Fênix Tractor Ltda. – ME
	1, 5

	
	Mundial Máquinas e Veículos Ltda.
	7, 9

	
	Total Tratores do Brasil Comércio e Manutenção Ltda.
	3, 10

	
	JS Distribuidora de Peças S/A
	11



1. O mais curioso é que não houve menção na ata da sessão pública de julgamento da licitação para quais lotes as respectivas empresas vencedoras teriam sido contratadas. Na ata da sessão de julgamento, o município limitou-se a descrever o seguinte:

(...)
Em prosseguimento, foram recolhidos os envelopes nº 1 “Proposta” e nº 2 “Documentação” das empresas credenciadas, passando-se os mesmos para rubrica da pregoeira e sua equipe de apoio. A equipe de apoio procedeu à abertura do envelope nº 1 “Proposta”, sendo a mesma analisada e rubricada por todos os seus membros e licitantes presentes. Após análise, verificou-se que as empresas cumpriram todas as exigências do Edital, estando portanto, classificadas para a fase de lances verbais. Iniciada a fase de lances verbais, a negociação foi possível, ficando classificadas as empresas conforme tabela anexa. Prosseguindo, a equipe de apoio efetuou a abertura dos envelopes n.2 “Documentação” das empresas vencedoras. Após análise verificou-se que as empresas cumpriram todas as exigências do Edital, sendo, portanto, habilitadas. A pregoeira consultou os licitantes presentes quanto a eventual interposição de recursos administrativo. Por conseguinte, não houve interesse em interpor recurso administrativo ao certame. Finalmente, a pregoeira, no uso de suas atribuições, adjudicou os itens.
Nestes termos, o referido resultado será comunicado à autoridade competente para a devida homologação. Nada mais havendo a ser tratado, a presente reunião foi encerrada às 15:30 horas do dia 21 de maio de 2015. Lavrada a presente ata, que lida e achada conforme, segue assinada por mim e demais presentes.

1. Ocorre que referida “tabela anexa” não se encontra presente nos autos do procedimento licitatório. No despacho de homologação, também não há menção aos lotes vencedores.

1. Referida identificação somente veio a acontecer em documento anexo da Ata de Registro de Preços n. 036/2015, assinada em conjunto com todos os vencedores.

1. Outro dado importante diz respeito aos pagamentos realizados. Conforme se verá em tópico a seguir, o município de Cambuquira realizou os maiores pagamentos às empresas que sempre contrata: Suprema Máquinas, Peças e Manutenção Ltda. e Auto Peças e Mecânica Alvorada Ltda.

1. As demais empresas vencedoras da licitação, apesar de contratadas, não tiveram peças requisitadas ou, se tiveram, foi em quantidade muito inferior.

I.3) Procedimento Licitatório n. 066/2016 – Pregão Presencial n. 022/2016

1. O Pregão Presencial n. 022/2016, promovido pelo município de Cambuquira, tinha por objeto o registro de preços para futura contratação de empresa especializada no fornecimento de suprimentos genuínos ou originais para viaturas leves e pesadas integrantes do patrimônio do município de Cambuquira, órgãos e entidades conveniadas (ANEXO 4).

1. Solicitada a abertura da licitação em 30/05/2016, pelo próprio Prefeito Municipal, Evanderson Xavier, foi realizada cotação de preços, mais uma vez, apenas com a empresa Auto Peças e Mecânica Alvorada Ltda., em 06/06/2016.

1. Ocorre que a data de autorização do Prefeito Municipal, do pedido de emissão de parecer jurídico, realizado pela pregoeira, e da assinatura do edital são anteriores à data do orçamento prévio, em 02/06/2016 (autorização e edital) e 03/06/2016 (pedido de parecer jurídico).

1.  O parecer jurídico também foi emitido em 02/06/2016, antes da data do orçamento realizado pela empresa Auto Peças Alvorada.

1. Ao que parece, o procedimento licitatório foi montado. Até mesmo porque, apesar de as datas estarem divergentes, os documentos encontram-se em ordem de numeração de páginas, estando o referido orçamento antes de todos os documentos já mencionados. Inclusive, até a publicação do aviso do extrato do edital ocorreu em data anterior, no dia 02/06/2016.

1. A meu ver, o fato só poderia ocorrer em casos de montagem da licitação. Ora, em um procedimento regular, no qual se respeitam as fases interna e externa, não cabe a elaboração do orçamento prévio em data posterior à publicação do edital.

1. Sobretudo quando se verifica que a empresa que cotou os preços para a administração municipal é a mesma que sempre vence EM TODOS OS PROCEDIMENTOS LICITATÓRIOS realizados na gestão do Prefeito Evanderson Xavier: Auto Peças Mecânica Alvorada.

1. Credenciaram-se para participar do procedimento licitatório as empresas: Suprema Máquinas, Peças e Manutenção Ltda., Auto Peças e Mecânica Alvorada Eireli, Varflex Auto Peças Ltda., Fênix Tractor Ltda., Internacional Autopeças Eireli, Brasil Veículos e Máquinas Ltda. e Total Tratores do Brasil Comércio e Manutenção Ltda.

1. Mais uma vez, não foi registrada na ata da sessão do Pregão Presencial n. 022/2016 a fase de lances do procedimento. Apenas identificaram-se os respectivos vencedores, sem dar qualquer transparência à competitividade e à disputa dos lotes.

1. O procedimento foi homologado em 16/06/2016, tendo as Atas de Registro de Preços sido assinadas na mesma data, com vigência até 16/06/2017:

	Ata
	Contratada
	Lotes

	038/2016
	Suprema Máquinas Peças e Manutenção Ltda. – EPP
	8, 13 e 14

	039/2016
	Auto Peças e Mecânica Alvorada Eireli
	2, 15 e 16

	040/2016
	Varflex Auto Peças Ltda. – ME
	12

	041/2016
	Fênix Tractor Ltda. – ME
	3, 6 e 7

	042/2016
	Internacional Autopeças Eireli – ME
	1 e 5

	043/2016
	Brasil Veículos e Máquinas Ltda. – ME
	4 e 11

	044/2016
	Total Tratores do Brasil Comércio e Manutenção Ltda.
	9 e 10



1. Mais uma vez, assim como no procedimento licitatório anterior, conforme se verá em tópico a seguir, o município de Cambuquira realizou os maiores pagamentos às empresas que sempre contrata: Suprema Máquinas, Peças e Manutenção Ltda. e Auto Peças e Mecânica Alvorada Ltda.

1. As demais empresas vencedoras da licitação, apesar de contratadas, não tiveram peças requisitadas ou, se tiveram, foi em quantidade muito inferior.

II) Dano ao erário municipal – Ausência de manutenção dos veículos da frota da Prefeitura Municipal de Cambuquira, apesar da realização de diversas contratações ao longo do mandato do ex-Prefeito Evanderson Xavier, no período de 2013/2016
1. Embora o Prefeito Municipal de Cambuquira, na gestão 2013/2016, Evanderson Xavier, tenha celebrado diversas contratações e realizados inúmeros gastos com aquisição de neus e de peças para manutenção dos veículos da frota municipal, o atual gestor encaminhou relatório técnico mecânico ao Ministério Público Estadual, elaborado pelos servidores Joel dos Santos, Gerente I Mecânico, e Mário Vitor de Jesus da Silva, Gerente I de Transportes, em 21/02/2017, com a seguinte conclusão (ANEXO 5):

Dado o estudo dos veículos, o Gerente I Mecânico, Joel dos Santos, e o Gerente I de Transportes, Mário Vitor de Jesus da Silva, concluímos (sic) que dos 43 veículos relatados, os equipamentos obrigatórios e seus funcionamentos, a maioria não possui condições de trabalhos, tendo pneus sem a mínima condição de uso, cabeçotes de motores quebrados. Há também veículos sem peças, como motor de arranque, bateria, o que impossibilita a nós mecânicos de realizar toda revisão, podendo após a reposição destas peças, serem relatados novos defeitos.

1. Foram verificados defeitos nos seguintes veículos:

	Veículo/Ano
	Placa
	Defeitos

	Caminhão Ford 12000L Caçamba – 1998/1998
	GMF2686
	Embreagem danificada, sistema de refrigeração do motor com defeito, ausência de correia do ventilador, freio sem compressor de ar, suspensão traseira sem feixe de mola e pneus sem condições de rodagem

	Caminhão Ford 12000/160 – Lixo – 2001/2001
	HMM8938
	Diferencial quebrado, vazamento nos fluídos da caixa de direção, pneus sem condições de rodagem e ausência da roda traseira esquerda

	Trator Valtra 785
	
	Embreagem quebrada, sem bateria, sem motor e sem pneus

	Trator Valtra A750
	
	Radiador de óleo furado e pneu sem condições de rodagem

	Retroescavadeira B110B
	
	Mangueira do sistema hidráulico danificada, vazamento de fluídos no comando hidráulico e pneus sem condições de uso

	Retroesacavadeira Caty 416E
	
	Pneus sem condições de uso e para-brisa estourado

	Motoniveladora New Holland RG-140B
	
	Seis pneus sem condições de uso com segurança.

	Caminhão Basculante VW 26280 – 2013/2014
	OXI1068
	Pneus sem condições de uso, sem roda sobressalente, sem aro, pneu e macaco, e para-choque dianteiro quebrado

	Caminhão Basculante Ford 12000L – 1998/1998
	GMF2680
	Veículo em atividade, mas com pneus sem condições de uso, sem roda sobressalente, sem aro, pneu e macaco, para-choque dianteiro quebrado, para-brisa trincado, parte elétrica danificada e correia do refrigerador do motor em situação precária

	Moto CG 150 – 2013/2013
	OQF6096
	Motor fundido por falta de óleo

	Micro-ônibus Volary 4x4 – 2012/2013
	OPL0408
	Quatro parafusos de fixação da roda traseira esquerda quebrados, três da roda dianteira esquerda quebrados, sem freio traseiro e pneus sem condições de uso

	Micro-ônibus Iveco City Class – 2014/2014
	PVN8978
	Braço superior da suspensão esquerda quebrado e pneus sem condições de uso

	Van Sprinter – modelo CDI310 – 2006/2007
	HMG8511
	Pneus sem condições de uso, flexível de embreagem furado e para-brisa trincado

	Micro-ônibus Volare 4x4 – 2012/2013
	OPL0417
	Pneus sem condições de uso, motor desmontado e com a junta do cabeçote queimado, sem bomba de água, sem filtro de ar, sem bateria, sem pneu e roda traseiros, sem estepe, sem extintor, sem para-choque traseiro e tração dianteira quebrada

	Micro-ônibus Iveco – 2014/2014
	PVN8976
	Pneus traseiros sem condições de uso, sem estepe e com a roda traseira esquerda com o freio isolado

	Ônibus VW 15-190 – 2012/2012
	OMC4666
	Pneus sem condições de uso

	Ônibus VW – 2012/2012
	OOY9664
	Pneus sem condições de uso, sem estepe, extintor vazio e com o lacre rompido, e sem cuíca de freio da roda direita traseira

	Ônibus 15-190 – 2012/2012
	OOY9597
	Para-brisa quebrado

	Ambulância Renault Kangoo – 2013/2014
	OPQ8592
	Trizeta da homocinetica direito quebrado e para-brisa trincado

	Ambulância Doblô 1.8 – 2010/2010
	HNH0594
	Motor sem potência (soprando no suspiro) e para-brisa trincado

	Ambulância Doblô Cargo 1.8 – 2009/2009
	HMH6614
	Caixa de câmbio quebrada, segunda marcha não engata, pneus sem condições de uso, sem bateria e com o para-brisa quebrado

	Ford Courrier – 2003/2003
	HMN0164
	Pneus sem condições de uso, sem bateria, para-brisa quebrado, sem motor de arranque e com a junta do cabeçote do motor queimada

	Micro-ônibus – 2000/2001
	KML6470
	Pneus sem condições de uso, lanternas quebradas e mola mestre da suspensão quebrada

	Fiat Uno – 2011/2012
	HNH1592
	Pneus sem condições de uso, sem motor de arranque, sem bateria e farol quebrado

	Renault Sandero – 2013/2014
	OQM8603
	Comando de válvula de motor quebrado, não houve substituição da correia dentada e sem bateria

	Renault Sandero – 2013/2014
	OQM8602
	Comando de válvula quebrado, não houve substituição da correia dentada e retrovisor quebrado

	Gol VW 1.0 – 2011/2012
	HLF6566
	Suspensão dianteira danificada, sem bateria e para-brisa quebrado

	Fiat Uno Fire – 2009/2010
	HMH6556
	Pneus sem condições de uso

	Grand Siena – 2014/2015
	PUL6559
	Pneus sem condições de uso

	Fiat Uno Mille – 2010/2011
	HLF5068
	Pneus traseiros sem condições de uso

	Kombi – 2005/2006
	HDQ3632
	Pneus sem condições de uso, câmbio e caixa de direção quebrados, e suspensão dianteira estourada

	Chery Celler – 2015/2015
	PVX9615
	Motor travado devido ao rompimento da correia dentada, sem bateria e sem multimídia

	Kombi VW – 2003/2003
	HMN0524
	Pneus sem condições de uso, para-brisa quebrado, caixa de câmbio escapando a segunda marcha e vazamento de fluídos no motor

	Ambulância Fiorino
	
	Veículos sem condições de rodagem, sem cabeçote do motor

	Patrol AA22
	
	Pneus sem condições de uso, vazamento na caixa de câmbio, sem bancos e lâminas sem condições de trabalhar

	Ambulância Doblô Essence
	PXZ3893 – 2016/2016
	Frente batida, capô amassado e farol quebrado



1. A maioria dos veículos inspecionados e identificados no relatório são relativamente novos, relativos aos anos de 2011 a 2015. Por exemplo, a moto CG, placa OQF6096, e o Micro-ônibus Volary, placa OPL0408. Enquanto o primeiro encontrava-se com o motor fundido, em razão da ausência de troca do óleo, o segundo tinha parafusos de fixação das rodas quebrados, sem freios traseiros e pneus sem condições de uso.

1. Ora, veículos modelo 2013, tais como estes, quando bem cuidados, ainda poderiam estar em plena condição de uso.

1. As constatações demonstram grave negligência do gestor municipal e má-fé na realização de grandes contratações para a prestação de serviços que nitidamente não foram prestados e/ou não o foram de maneira adequada.

1. Veja-se este segundo exemplo.

1. O veículo Cherry Celler, placa PVX9615, é do ano/modelo 2015. Isto é, foi adquirido pela Prefeitura Municipal na gestão do Prefeito Evanderson Xavier, há 4 anos atrás.

1. Pelas fotos do veículo, era usado pelo Poder Executivo Municipal, provavelmente o gabinete do Prefeito. No entanto, encontra-se com o motor travado, em razão da ausência de troca da correia dentada, sem bateria e sem o kit multimídia, original do carro.

1. Mais uma vez, não resta dúvida da negligência do gestor municipal.

1. Até porque a troca da correia dentada e da bateria são serviços simples que, com toda certeza, poderiam ser realizados e resolvidos pelas empresas contratadas nas licitações promovidas ao longo de sua gestão, 2013/2016.

1. Pois bem. O caput do artigo 37 da Constituição Federal de 1988 determina que a administração pública direta e indireta de qualquer dos Poderes da União, Estados, Distrito Federal e Municípios obedeça, dentre outros, o princípio da eficiência.

Art. 37. A administração pública direta e indireta de qualquer dos Poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios obedecerá aos princípios de legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência e, também, ao seguinte: (...) 

1. Eficiência é a virtude de algo ou alguém em ser produtivo, competente e de conseguir o melhor rendimento com o mínimo de erros possíveis.

1. Na gestão dos recursos públicos, a eficiência é elemento que não pode faltar. Gerir com eficiência é gerir com qualidade, otimizando-se a utilização destes recursos. O que não foi o caso do gestor do município de Cambuquira, nos exercícios de 2014, 2015 e 2016, que deixou veículos do poder público abandonados e serem danificados, mesmo com a realização de diversas contratações para a aquisição de peças automotivas.

1. Onofre Alves Batista Júnior, ex-Advogado-Geral do Estado de Minas Gerais e autor do livro “Princípio Constitucional da Eficiência Administrativa”, conceitua a eficiência da seguinte forma:

Dentre os aspectos da eficiência lato sensu pode-se perceber a eficácia, como coordenação dos interesses envolvidos para maximizar a satisfação do bem comum. Por outro lado, restou patente a necessidade de articulação coordenada e finalisticamente orientada dos meios, necessária a possibilitar, da mesma forma, o alcance do melhor resultado concernente ao bem comum (eficiência stricto sensu).
A eficiência stricto sensu traduz a necessidade de se proporcionar com os recursos relativamente escassos de que dispõe a AP uma relação otimizada para com os fins almejados, ou seja, o maior nível de satisfação possível da coletividade, com os fatores e tecnologia dados. Trata-se da busca da confluência ajustada dos meios aos fins, e não, propriamente, da suficiência ou carência desses meios. Trata-se, pois, da relação mais adequada que se espera entre os bens e serviços produzidos (outputs) e os fatores produtivos utilizados para obtê-los (inputs).
Uma atuação, portanto, será eficiente se os resultados são atingidos de forma otimizada com relação aos meios disponibilizados, ou se foi minimizado o dispêndio de recursos para a consecução de determinado fim.
A eficiência stricto sensu está voltada para a melhor maneira pela qual as coisas devem ser feitas ou executadas, a fim de que os resultados sejam otimizados. Assim, nessa necessária articulação finalisticamente orientada dos meios, algumas considerações assumem relevante papel e, portanto, podem ser identificados como facetas da eficiência stricto sensu. Dentre outras considerações, os resultados devem ser maximizados no que diz respeito à produtividade dos meios escassos empregados; as necessidades sociais devem ser atendidas da forma mais célere e rápida possível, com padrões otimizados de qualidade. Dessa forma, a produtividade, economicidade, celeridade e presteza, qualidade, continuidade e desburocratização são verdadeiras facetas da eficiência stricto sensu (BATISTA JÚNIOR, 2012, p. 182-183).

1. No mesmo sentido é o entendimento de José Afonso da Silva, citado no artigo “Princípio da Eficiência: parâmetro para uma nova gestão”, publicado na Revista do Tribunal de Contas da União de 2011[footnoteRef:1], de autoria de Jerri Coelho, para demonstrar o valor da racionalidade administrativa na busca pelo princípio da eficiência: [1:  https://revista.tcu.gov.br/ojs/index.php/RTCU/article/view/193/186] 


O doutrinador José Afonso da Silva[footnoteRef:2], ao tratar sobre o Princípio da Eficiência, enfatiza o valor da racionalidade administrativa, nos seguintes termos: [2:  SILVA, José Afonso da. Curso de direito constitucional positivo. 23 ed. São Paulo: Malheiros, 2004. p. 652.] 

Numa ideia muito geral, eficiência significa fazer acontecer com racionalidade, o que implica medir os custos que a satisfação das necessidades públicas importa em relação ao grau de utilidade alcançado. Assim, o princípio da eficiência introduzido agora no art. 37 da Constituição pela EC-19/98, orienta a atividade administrativa no sentido de conseguir os melhores resultados com os meios escassos de que se dispõe e a menor custo. Rege-se, pois, pela regra da consecução do maior benefício com o menor custo possível. Portanto, o princípio da eficiência administrativa tem como conteúdo a relação meios e resultados.

1. O ex-Prefeito do município de Cambuquira agiu ao contrário de toda a doutrina.

1. Uma gestão eficiente de recursos públicos, neste caso, corresponderia na manutenção adequada dos veículos pertencentes ao poder executivo municipal, a fim de que sejam adquiridas as peças necessárias por meio das contratações realizadas no período de 2014 a 2016. Ou seja, o gasto do recurso público atingiria um fim eficaz, correspondente ao objeto da contratação, mantendo-se em bom uso os veículos do município.

1. Mais uma vez, nas palavras de Onofre Alves Batista Júnior, ex-Advogado-Geral do Estado de Minas Gerais e autor do livro “Princípio Constitucional da Eficiência Administrativa”:

Nas ideias brutas extraídas da Ciência da Administração, pode-se observar que a eficiência (stricto sensu) tem a ver com a melhor utilização dos recursos disponíveis, enfim, com os meios. Quando as preocupações se voltam para os fins, isto é, para o alcance dos objetivos por meio dos recursos disponíveis, ingressa-se na seara da eficácia.
(...)
Da mesma forma, a ideia de eficiência exige que o bem comum seja buscado de forma permanente e contínua, sendo que a descontinuidade na prestação de serviços públicos, se patente, pode mesmo sinalizar para o vício de ineficiência. Em realidade, a atuação administrativa se fundamenta em um dever-poder imposto pelo ordenamento jurídico; a própria descontinuidade desmotivada e desarrazoada dessa atuação enseja uma quebra do desiderato estabelecido e determinado pelo ordenamento. Para tanto, a AP tem o dever de atuar e deve tomar todas as medidas necessárias para afastar os óbices e obstáculos ao regular exercício das atividades postas sob sua competência. Assim, a descontinuidade é uma quebra do dever de bem atuar, de perseguir sempre o bem comum, podendo, pois, em situações flagrantes, configurar um vício de ineficiência.

1. A consequência da ineficiência do ex-gestor municipal, certamente, foi a verificação de prejuízos ao município de Cambuquira.

1. A pedido do Ministério Público Estadual, a Prefeitura Municipal de Cambuquira, por meio de trabalho realizado pelos mesmos servidores Joel dos Santos, Gerente I Mecânico, e Mário Vitor de Jesus da Silva, Gerente I de Transportes, em 14/07/2017, identificou um dano ao erário de R$ 314.450,00 (ANEXO 5).

1. Isso porque, à época da realização do estudo, o município já havia gasto R$ 152.000,00 para conserto de parte dos veículos danificados pela gestão anterior. E, para resolver o problema por completo, realizando o conserto dos demais veículos, os servidores estimaram a quantia total de R$ 162.450,00, conforme tabela anexa ao documento.

1. Referida tabela relaciona todos os veículos, o estado em que foram encontrados na data da posse do atual Prefeito Municipal de Cambuquira, as peças que precisam de troca ou conserto, e os respectivos valores dos gastos para a realização dos serviços. 

1. A meu ver, o dano ao erário está configurado.

1. Em razão disso, deve ser aplicada multa ao ex-Prefeito Municipal de Cambuquira, Evanderson Xavier, pelo abandono e danificação de veículos durante a sua gestão, e por inobservância ao princípio da eficiência, constante no caput do artigo 37 da Constituição Federal, e deve o ex-gestor ser condenado a devolver aos cofres do município o valor histórico de R$ 314.450,00, relativo aos gastos estimados para conserto de todos os veículos abandonados e danificados.

III) Responsabilidade das pessoas jurídicas Auto Peças e Mecânica Alvorada Ltda. e Suprema Máquinas Peças e Manutenção Ltda. – Jurisprudência do TCU e do TCEMG

1. Por meio da edição da Súmula n. 286, o Tribunal de Contas da União consolidou o seu entendimento no sentido de que a pessoa jurídica de direito privado contratada pela administração pública pode ser responsabilizada em casos que se possam verificar prejuízos ao erário.

A pessoa jurídica de direito privado destinatária de transferências voluntárias de recursos federais feitas com vistas à consecução de uma finalidade pública responde solidariamente com seus administradores pelos danos causados ao erário na aplicação desses recursos.

1. Antes disso, porém, o TCU já havia firmado posicionamento pela responsabilização de agentes particulares que tenham dado causa a danos ao erário independentemente se sua atuação foi realizada em conjunto com agente público ou não (Acórdão n. 946/2016 – Plenário).

54. Desse modo, é assente que a parte final do inciso II do art. 71 da Constituição Federal alcança os agentes particulares, os quais terão de prestar contas e serão sujeito à jurisdição do TCU, caso deem causa à perda, extravio ou outra irregularidade de que resulte prejuízo ao erário público.
55. Dito isso, passo a examinar a necessidade de se configurar a responsabilidade solidária de agente público para a responsabilização de empresa privada causadora de dano aos cofres da União.
56. Acerca do assunto, sou da opinião que a leitura do art. 71, inciso II, da Constituição Federal não permite a conclusão de que a condenação em débito daquele que de causa a prejuízo ao erário público somente ocorrerá se houve a condenação solidária de agente público. Nesse sentido, entendo que o dispositivo definiu dois espaços de atuação distintos da competência do Tribunal de julgar contas: a dos agentes que exercem múnus público e de qualquer pessoa que deu causa a um dano ao erário.
60. Com isso, concluo que o agente particular que tenha dado causa a um dano ao erário está sujeito à jurisdição desta Corte de Contas, independentemente de ter atuado em conjunto com agente da Administração Pública, conforme o art. 71, inciso II, da Constituição Federal.
[...] 69. Em suma, pode-se concluir que, quando a norma determina que cabe ao TCU ‘fixar responsabilidade solidária do agente público que praticou o ato irregular e do terceiro que, como contratante ou parte interessada na prática do mesmo ato, de qualquer modo haja concorrido para o cometimento do dano apurado’, ela está a firmar o procedimento a ser adotado quando houver fundamentos jurídicos para a fixação da solidariedade. Não se vislumbra aqui, repito, qualquer limitação ao alcance de jurisdição, no sentido de que terceiros que tenham lesado o erário sem a coparticipação de agentes públicos não se submetem a esta Corte de Contas.
70 Como consequência dessas considerações, não haveria que se falar em incompatibilidade entre esse dispositivo legal e a Constituição Federal. 
(TCU. Plenário. Acórdão n. 946/2013/ Min. relator Benjamin Zymler).


1. Ou seja, havendo responsabilidade do particular pelo dano ao erário causado, deverá ser aplicada multa, não importando se o fato ocorreu no exercício de função pública ou não. No caso das pessoas jurídicas, a responsabilização deve a ela ser imputada prioritariamente, considerando que, mediante ajuste contratual, foi ela quem se obrigou perante o Poder Público. 

1. A desconsideração da personalidade jurídica, situação excepcional, para alcançar sócios e administradores, só seria cabível em casos de conluio ou abuso de direito, por exemplo.

1. Ao contrário disso, a pessoa jurídica que tenha participado de uma licitação fraudulenta, por exemplo, sem ter restado vencedora, encontra-se submetida apenas à sanção de inidoneidade, não podendo haver aplicação de multa neste caso, por não ser gestora de recurso público (Acórdão n. 1975/2013 – Plenário – Ministro Relator Marcos Bemquerer).

58. Deixo de aplicar a multa do art. 58 da Lei n. 8.443/1992 à empresa [...], ao Sr. [omissis] e às sócias da empresa, porquanto essa multa destina-se a responsáveis gestores de recursos públicos, conforme a jurisprudência desta Corte de Contas, a exemplo dos Acórdãos ns. 1.190/2009 e 2.788/2010 ambos do Plenário.
Acórdão n. 1.190/2009 – Plenário
Ressalvo, porém, na linha de argumentação esposada pelo Ministério Público junto a esta Corte, que não há condição de punibilidade da empresa [...] com supedâneo no art. 58, inciso II, da Lei 8.443/1993, pois esse dispositivo legal refere-se à prática de atos de grave infração à norma legal a cargo de gestores públicos, conforme entendimento que vem se firmando nos Acórdãos 459/2004, 58/2005, 683/2006, 548/2007 e 1012/2007, todos do Plenário, e Acórdãos 689/2003, 964/2003 e 1.318/2007, todos da 2ª Câmara.
Acórdão n. 2.788/2010 – Plenário
A jurisprudência do Tribunal é pacífica no sentido de que a multa, prevista no art. 58, inciso II, da Lei 8.443/1992, não é aplicável a empresas que fraudam certame licitatório. O art. 46 da LO/TCU impõe somente a declaração de inidoneidade para participar de licitação na Administração Pública Federal, a não ser, evidentemente que o licitante fraudador seja arrolado, nos termos do inciso I do art. 12 da referida lei, solidariamente a gestores públicos para responder por danos/prejuízos causados ao ente público, o que não ocorreu (acórdãos 689/2003-2ªC, 459/2004-P, 58/2005-P, 683/2006-P, 873/2007-P, 934/2007-P, 1264/2007-P, 339/2008-P).

1. No âmbito do Tribunal de Contas de Minas Gerais, o Plenário apreciou o incidente de uniformização de jurisprudência n. 969.520, cujo objeto era o debate sobre a responsabilização de pessoas jurídicas perante a Corte no dia 08/03/2017.

1. Acertadamente, o Conselheiro Gilberto Diniz, relator dos autos, apresentou voto condizente à jurisprudência do Tribunal de Conta da União, no sentido de que “a competência atribuída ao Tribunal de Contas do Estado de Minas Gerais pelo inciso III do art. 76 da Constituição mineira é para fixar responsabilidade até mesmo de pessoas naturais que não sejam agente públicos e de pessoas jurídicas que não sejam integrantes da Administração Pública, direta ou indireta, desde que, é claro, umas e outras tenham dado causa a irregularidade danosa ao erário estadual ou a erário municipal”. Vejamos a sua conclusão:

Diante de todo o exposto, voto pela uniformização de jurisprudência, a fim de afirmar a competência deste Tribunal de Contas para, em processos de controle externo, responsabilizar particular que tiver dado causa a irregularidade da qual tenha resultado dano ao erário estadual ou a erário municipal (Constituição da República, art. 71, inciso II; Constituição do Estado de Minas Gerais, art. 76, inciso III, c/c art. 180, § 4º; Lei Complementar nº 102, de 2008, art. 2º, inciso III, e art. 3º, inciso V). 
Proponho, mais, que seja aprovado enunciado de súmula de jurisprudência, nos seguintes termos: “O Tribunal de Contas do Estado de Minas Gerais tem, entre outras competências, a de responsabilizar, em processos de controle externo, particular que tiver dado causa a irregularidade da qual tenha resultado dano ao erário estadual ou a erário municipal (Constituição da República, art. 71, inciso II; Constituição do Estado de Minas Gerais, art. 76, inciso III, c/c art. 180, § 4º; Lei Complementar nº 102, de 2008, art. 2º, inciso III, e art. 3º, inciso V).”

1. Presentes à sessão os Conselheiros Wanderley Ávila, Adriene Andrade, Sebastião Helvécio, Mauri Torres, José Alves Viana e o então Presidente Cláudio Terrão, o voto do Relator foi aprovado por maioria, vencida apenas a Conselheira Adriene Andrade.

EMENTA
UNIFORMIZAÇÃO DE JURISPRUDÊNCIA. TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE MINAS GERAIS. PROCESSOS DE CONTROLE EXTERNO. COMPETÊNCIA PARA RESPONSABILIZAR PARTICULAR QUE TIVER DADO CAUSA A IRREGULARIDADE DA QUAL TENHA RESULTADO DANO AO ERÁRIO ESTADUAL OU A ERÁRIO MUNICIPAL. 
1. O Tribunal de Contas do Estado de Minas Gerais tem, entre outras competências, a de responsabilizar, em processos de controle externo, particular que tiver dado causa a irregularidade da qual tenha resultado dano ao erário estadual ou a erário municipal (Constituição da República, art. 71, inciso II; Constituição do Estado de Minas Gerais, art. 76, inciso III, c/c art. 180, § 4º; Lei Complementar nº 102, de 2008, art. 2º, inciso III, e art. 3º, inciso V). 2. Jurisprudência uniformizada.

1. Sendo assim, a jurisprudência do Tribunal de Contas é unânime quanto à aplicação de multa às pessoas jurídicas que tenham dado causa a irregularidade ensejadora de prejuízo ao erário. 

1. Para respaldar toda a jurisprudência já colacionada, destaco ainda a edição da Lei Anticorrupção n. 12.846, de 1º de agosto de 2013, que dispõe sobre a responsabilização administrativa e civil das pessoas jurídicas pela prática de atos contra a administração pública, nacional ou estrangeira.

1. O inciso IV, alínea “a”, do seu artigo 5º faz previsão expressa a respeito da fraude à licitação verificada no Pregão Presencial n. 062/2013, caracterizando-a como ato lesivo à administração pública nacional:

Art. 5o  Constituem atos lesivos à administração pública, nacional ou estrangeira, para os fins desta Lei, todos aqueles praticados pelas pessoas jurídicas mencionadas no parágrafo único do art. 1o, que atentem contra o patrimônio público nacional ou estrangeiro, contra princípios da administração pública ou contra os compromissos internacionais assumidos pelo Brasil, assim definidos: (...)
IV - no tocante a licitações e contratos:
[bookmark: art5iva]a) frustrar ou fraudar, mediante ajuste, combinação ou qualquer outro expediente, o caráter competitivo de procedimento licitatório público;
 
1. O artigo 1º, caput e parágrafo único, por sua vez, apontam quem são as pessoas jurídicas submetidas à responsabilização fixada pela lei:

Art. 1o  Esta Lei dispõe sobre a responsabilização objetiva administrativa e civil de pessoas jurídicas pela prática de atos contra a administração pública, nacional ou estrangeira.
[bookmark: art1p]Parágrafo único.  Aplica-se o disposto nesta Lei às sociedades empresárias e às sociedades simples, personificadas ou não, independentemente da forma de organização ou modelo societário adotado, bem como a quaisquer fundações, associações de entidades ou pessoas, ou sociedades estrangeiras, que tenham sede, filial ou representação no território brasileiro, constituídas de fato ou de direito, ainda que temporariamente.

1. Enfim, não existem mais questionamentos acerca do tema. 

1. Fato é que o Pregão Presencial n. 030/2014 foi homologado em 31/03/2014. Apesar disso, as atas de registro de preços celebradas com as empresas vencedoras da licitação foram assinadas na mesma data de 31/03/2014, com vigência de 12 (doze) meses, até 31/03/2015.

1. Por determinação da Lei n. 8.666/1993 (artigos 49 e 59), o reconhecimento da ilegalidade do procedimento licitatório induz à nulidade do contrato administrativo celebrado, operando-se retroativamente ao status quo ante das partes. Ou seja, as partes devem retornar ao estado em que estavam antes da realização do procedimento licitatório e, consequentemente, da contratação.

1. Isso quer dizer que, às pessoas jurídicas contratadas – vencedoras do Pregão Presencial n. 030/2014 –, ainda cabe a aplicação de sanções administrativas, consubstanciadas na imputação de multa, considerando a existência de dano ao erário apurado em tópico anterior, e na declaração de inidoneidade para licitar.

1. Afinal, os contratos tiveram vigência até meados do exercício de 2015.

1. A prescrição da pretensão punitiva do Tribunal de Contas de Minas Gerais abrangeria apenas as licitantes não vencedoras do Pregão Presencial n. 030/2014 (se existissem), mas que, em razão da participação no conluio verificado, poderiam ser declaradas inidôneas para participarem de outras licitações públicas.
1. No caso dos autos, houve dano ao erário já demonstrado no tópico anterior. Ocorre que este dano ao erário verificado, pela negligência do gestor municipal ao abandonar veículos danificados no pátio do executivo municipal, mesmo com a realização de diversas contratações para aquisição de peças automotivas, também decorre da verificação de conluio nos procedimentos licitatórios realizados, entre a administração municipal e as empresas Suprema Máquinas, Peças e Manutenção Ltda. e Auto Peças e Mecânica Alvorada Ltda., conforme também já mencionado em tópicos anteriores.

1. Para evidenciar este fato, extraem-se do SICOM os valores pagos às empresas contratadas por meio dos procedimentos licitatórios realizados: Pregão Presencial n. 030/2014, Pregão Presencial n. 052/2014, Pregão Presencial n. 021/2015 e Pregão Presencial n. 022/2016 (ANEXO 6).
	Exercício de 2014

	Licitação
	Vencedora
	Valor total empenhado
	Valor total liquidado
	Valor total pago

	Pregão Presencial n. 030/2014
	Suprema Máquinas, Peças e Manutenção Ltda.
	R$284.423,61
	R$284.423,61
	R$210.726,24

	Pregão Presencial n. 030/2014 e Pregão Presencial n. 052/2014
	Auto Peças e Mecânica Alvorada Ltda.
	R$556.144,59
	R$556.144,59
	R$499.348,03

	Total
	R$840.568,20
	R$840.568,20
	R$710.074,27



	Exercício de 2015

	Licitação
	Vencedora
	Valor total empenhado
	Valor total liquidado
	Valor total pago

	Pregão Presencial n. 021/2015
	Suprema Máquinas Peças e Manutenção Ltda. – EPP
	R$18.358,37
	R$18.358,37
	R$15.359,70

	
	Varflex Auto Peças Ltda. – ME
	R$5.236,77
	R$5.236,77
	R$5.236,77

	
	Auto Peças e Mecânica Alvorada Eirel
	R$41.314,48
	R$41.314,48
	R$40.008,72

	
	Fênix Tractor Ltda. – ME
	R$982,97
	R$982,97
	R$982,97

	
	Mundial Máquinas e Veículos Ltda.
	-
	-
	-

	
	Total Tratores do Brasil Comércio e Manutenção Ltda.
	-
	-
	-

	
	JS Distribuidora de Peças S/A
	-
	-
	-

	Total
	R$65.892,59
	R$65.892,59
	R$61.588,16



	Exercício de 2016

	Licitação
	Vencedora
	Valor total empenhado
	Valor total liquidado
	Valor total pago

	Pregão Presencial n. 022/2016
	Suprema Máquinas Peças e Manutenção Ltda. – EPP
	R$4.281,80
	R$4.281,80
	R$4.281,80

	
	Auto Peças e Mecânica Alvorada Eireli
	R$33.144,40
	R$33.144,40
	R$33.144,40

	
	Varflex Auto Peças Ltda. – ME
	R$11.596,54
	R$11.596,54
	R$11.596,54

	
	Fênix Tractor Ltda. – ME
	-
	-
	-

	
	Internacional Autopeças Eireli – ME
	-
	-
	-

	
	Brasil Veículos e Máquinas Ltda. – ME
	-
	-
	-

	
	Total Tratores do Brasil Comércio e Manutenção Ltda.
	-
	-
	-

	Total
	R$49.022,74
	R$49.022,74
	R$49.022,74



1. Os maiores montantes são sempre pagos às empresas Suprema Máquinas, Peças e Manutenção Ltda. e Auto Peças e Mecânica Alvorada Ltda., em todos os três exercícios. 

1. À Varflex Auto Peças Ltda. – ME e à Fênix Tractor Ltda. – ME foram pagos pequenos valores para aquisição de peças para apenas dois veículos. Para as demais empresas vencedoras da licitação, nem mesmo valores empenhados foram localizados no SICOM.

1. O próprio atual gestor do município explica nos ofícios encaminhados ao Ministério Público de Contas de Minas Gerais que também não foram localizados empenhos, liquidações e pagamentos às mesmas empresas dos quadros acima: Mundial Máquinas e Veículos Ltda., Total Tratores do Brasil Comércio e Manutenção Ltda., JS Distribuidora de Peças S/A, Internacional Autopeças Eireli – ME, Brasil Veículos e Máquinas Ltda. – ME e Fênix Tractor Ltda. – ME (exercício de 2016).

1. Indaga-se: como podem existir veículos danificados no município de Cambuquira mesmo com a realização das contratações e a aquisição de diversas peças para os mesmos veículos?

1. Para o veículo de placa HMN0164, os mecânicos do município identificaram diversos problemas, tais como pneus sem condições de uso, sem bateria, para-brisa quebrado, sem motor de arranque e com a junta do cabeçote do motor queimada (quadro do tópico anterior). Em 20/01/2016, por meio do empenho n. 40216, foram adquiridas as seguintes peças da empresa Auto Peças e Mecânica Alvorada Ltda., conforme descrição do documento: sensor, eletroválvula, polia alternador e kit guarnição.

1. Para o veículo Fiat Uno, 2011/2012, placa HNH1592, os mecânicos do município também identificaram problemas, como pneus sem condições de uso, sem motor de arranque, sem bateria e farol quebrado.  Foram adquiridas, por meio do empenho n. 68916, de 12/02/2016, da mesma empresa Auto Peças e Mecânica Alvorada Ltda., as seguintes peças: amortecedor dianteiro, kit amortecedor, kit embreagem e rolamento de roda.

1. Para a retroescavadeira B110B, os mecânicos do município identificaram problemas, como mangueira do sistema hidráulico danificada, vazamentos de fluídos no comando hidráulico e pneus sem condições de uso. Também foram identificadas aquisições de peças da empresa Suprema Máquinas, Peças e Manutenção Ltda., no exercício de 2014, por meio dos seguintes empenhos: 97614, de 25/02/2014, no valor de R$ 2.119,19; 120914, de 10/03/2014, no valor de R$ 740,62; 164514, de 07/04/2014, no valor de R$ 07/04/2014; 164614, de 07/04/2014, no valor de R$ 320,00; 166714, de 11/04/2014, no valor de R$ 2.623,40; 166814, de 11/04/2014, no valor de R$ 3.125,87; 167114, de 11/04/2014, no valor de R$ 985,10; 167214, de 11/04/2014, no valor de R$ 775,12; 167314, de 11/04/2014, no valor de R$ 350,00; 167914, de 11/04/2014, no valor de R$ 6.343,75; e 172914, de 22/04/2014, no valor de R$ 810,00.

1. Estes são apenas alguns exemplos das várias peças adquiridas pelo município de Cambuquira com as empresas Suprema e Auto Peças Alvorada. Mesmo assim, os veículos foram encontrados, em 2017, abandonados, danificados e com diversos problemas de peças.

1. A meu ver, não resta dúvida do conluio verificado. Tanto nos procedimentos licitatórios quanto na realização dos pagamentos para a aquisição das peças de veículos, as empresas Suprema Máquinas, Peças e Manutenção Ltda. e Auto Peças e Mecânica Alvorada Ltda. sempre foram favorecidas pelo município de Cambuquira, nos exercícios de 2014, 2015 e 2016.

1. Sendo assim, configurado o direcionamento das licitações às empresas Alvorada e Suprema, em conluio com o gestor municipal, o que consiste em fraude à Lei Federal n. 8.666/1993, considerando a suposta vontade das partes de facilitarem a contratação, deve a representação ser julgada procedente, com a aplicação de multa, nos termos dos artigos 83, I e 85, II da Lei Complementar n. 102/2008, e declaração da inidoneidade para licitar, nos termos do artigo 93 da Lei Complementar n. 102/2008, das empresas Suprema Máquinas, Peças e Manutenção Ltda. e Auto Peças e Mecânica Alvorada Ltda.

1. Da mesma forma, nos termos da jurisprudência do Tribunal de Contas da União e do Tribunal de Contas do Estado de Minas Gerais, deve ser desconsiderada a personalidade jurídica das empresas, em razão do conluio verificado, e aplicada multa ao ex-gestor municipal e aos sócios das empresas representadas, nos termos dos artigos 83, I e 85, II da Lei Complementar n. 102/2008.

1. Por último, devem as empresas Suprema Máquinas, Peças e Manutenção Ltda. e Auto Peças e Mecânica Alvorada Ltda. serem condenadas a devolver o valor histórico do dano ao erário, no montante total de R$ 314.450,00, em solidariedade com o ex-Prefeito do município de Cambuquira, Evanderson Xavier, por razões já fundamentadas neste e no tópico anterior.

DOS PEDIDOS

1. Pelo exposto, REQUEIRO:

A) seja recebida a presente Representação, nos termos dos artigos 310 e 312 da Resolução TCEMG n. 12/2008, e determinada a CITAÇÃO DOS RESPONSÁVEIS, para, querendo, apresentarem defesa em face das irregularidades noticiadas nesta inicial, conforme abaixo relacionado:

A.1) Fraude ao Pregão Presencial n. 030/2014, ao Pregão Presencial n. 052/2014, ao Pregão Presencial n. 021/2015 e ao Pregão Presencial n. 022/2016, promovidos pelo município de Cambuquira, haja vista o direcionamento da licitação e a ausência de regular publicação do aviso de licitação, para se dar ampla divulgação a eventuais interessados, em inobservância ao artigo 37, inciso XXI, da Constituição Federal de 1988 c/c o artigo 3º, caput, da Lei Federal de Licitações e Contratos n. 8.666/1993
· EVANDERSON XAVIER, na qualidade de ex-Prefeito Municipal de Cambuquira, nos exercícios de 2014, 2015 e 2016, responsável pela autorização e homologação do Pregão Presencial n. 030/2014, do Pregão Presencial n. 052/2014, do Pregão Presencial n. 021/2015 e do Pregão Presencial n. 022/2016;
· EDVALDO RAMOS DA SILVA, na qualidade de ex-Secretário Municipal de Governo e Planejamento do município de Cambuquira, no exercício de 2015, responsável pela solicitação de realização do Pregão Presencial n. 021/2015;
· SUPREMA MÁQUINAS, PEÇAS E MANUTENÇÃO LTDA., na qualidade de vencedora do Pregão Presencial n. 030/2014, do Pregão Presencial n. 052/2014, do Pregão Presencial n. 021/2015 e do Pregão Presencial n. 022/2016;
· PAULO HENRIQUE DE CARVALHO, na qualidade de sócio da Suprema Máquinas, Peças e Manutenção Ltda.;
· RODRIGO NAVES VILELA, na qualidade de sócio da Suprema Máquinas, Peças e Manutenção Ltda.;
· AUTO PEÇAS E MECÂNICA ALVORADA LTDA., na qualidade de vencedora do Pregão Presencial n. 030/2014, do Pregão Presencial n. 052/2014, do Pregão Presencial n. 021/2015 e do Pregão Presencial n. 022/2016;
· DIUVANNY DA SILVA, na qualidade de único sócio da Auto Peças e Mecânica Alvorada Ltda.;

A.2) Abandono e danificação de veículos durante a sua gestão, nos exercícios de 2014, 2015 e 2016, por inobservância ao princípio da eficiência, constante no caput do artigo 37 da Constituição Federal;
· EVANDERSON XAVIER, na qualidade de ex-Prefeito Municipal de Cambuquira, nos exercícios de 2014, 2015 e 2016, responsável pela autorização e homologação do Pregão Presencial n. 030/2014, do Pregão Presencial n. 052/2014, do Pregão Presencial n. 021/2015 e do Pregão Presencial n. 022/2016;

A.3) Dano ao erário decorrente do conluio verificado no Pregão Presencial n. 030/2014, no Pregão Presencial n. 052/2014, no Pregão Presencial n. 021/2015 e no Pregão Presencial n. 022/2016, entre a administração municipal e as empresas Suprema Máquinas, Peças e Manutenção Ltda. e Auto Peças e Mecânica Alvorada Ltda., realizados para a aquisição de peças de veículos, e do abandono e danificação de veículos durante os exercícios de 2014, 2015 e 2016, no valor total de R$ 314.450,00;
· EVANDERSON XAVIER, na qualidade de ex-Prefeito Municipal de Cambuquira, nos exercícios de 2014, 2015 e 2016, responsável pela autorização e homologação do Pregão Presencial n. 030/2014, do Pregão Presencial n. 052/2014, do Pregão Presencial n. 021/2015 e do Pregão Presencial n. 022/2016;
· SUPREMA MÁQUINAS, PEÇAS E MANUTENÇÃO LTDA., na qualidade de vencedora do Pregão Presencial n. 030/2014, do Pregão Presencial n. 052/2014, do Pregão Presencial n. 021/2015 e do Pregão Presencial n. 022/2016;
· AUTO PEÇAS E MECÂNICA ALVORADA LTDA., na qualidade de vencedora do Pregão Presencial n. 030/2014, do Pregão Presencial n. 052/2014, do Pregão Presencial n. 021/2015 e do Pregão Presencial n. 022/2016;
B) NO MÉRITO:

B.1) sejam CONFIRMADAS AS IRREGULARIDADES constantes nesta Representação, APLICADAS AS SANÇÕES CABÍVEIS AOS RESPONSÁVEIS ELENCADOS NO ITEM “A”, nos termos dos artigos 83, I e 85, II da Lei Complementar n. 102/2008;

B.2) CONDENADOS o ex-Prefeito do município de Cambuquira, Evanderson Xavier, e as pessoas jurídicas Suprema Máquinas, Peças e Manutenção Ltda. e Auto Peças e Mecânica Alvorada Ltda. À RESTITUIÇÃO SOLIDÁRIA AOS COFRES PÚBLICOS, DO VALOR HISTÓRICO TOTAL DE R$ 314.450,00, com fundamento no artigo 94, caput, da Lei Complementar n. 102/2008, sem prejuízo das demais sanções cabíveis;

B.3) DECLARADA A INIDONEIDADE PARA LICITAR DE CADA UMA DAS PESSOAS JURÍDICAS INDICADAS NO ITEM “A”, nos termos do artigo 93 da Lei Complementar n. 102/2008.

Pede deferimento.
Belo Horizonte, 30 de maio de 2019.	
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